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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 1710/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
484026/07
ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO:
AMIN JOSE HANNOUCHE
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
EMENTA: Consulta. Pela possibilidade de, mediante prévio certame licitatório, contratação de instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil para cobrança por endosso-mandato da dívida ativa consolidada. 

RELATÓRIO

Trata o feito de Consulta encaminhada a esta Corte pelo Prefeito Municipal de Cornélio Procópio, por meio da qual pretende saber:

Se o Município pode deflagrar processo de licitação para a contratação de serviços de instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil para a prestação de serviços de cobrança por endosso-mandato da dívida ativa consolidada do Município de Cornélio Procópio, mediante a antecipação de receita.

A Diretoria de Contas Municipais  - DCM em preliminar se insurge em relação à concretude da questão e esclarece que na exposição dos motivos da consulta, o município informa que tem um estoque de dívida ativa que vem crescendo anualmente, apesar dos esforços da Administração em proceder a cobrança administrativa e judicial utilizando as ferramentas disponíveis nos órgãos do governo local. Noticia que nos anos de 2004 a 2006, embora o ente tenha recebido R$ 6.922.434,39 referentes à dívida ativa, o estoque cresceu R$ 8.051.152,82. 

Observa a DCM, que a assessoria jurídica local, em verdade já havia dado início ao procedimento de licitação, depois anulado.

Prossegue aduzindo que: 

“De fato, como destacou no Parecer, a Resolução 33/2006 do Senado Federal permite a cessão do crédito público (dívida ativa), o que respalda a adoção de tal medida. 

Não obstante, e tanto por brevidade quanto por respeito ao direito autoral, junta-se cópia de excelente estudo feito pelo Procurador Federal Dr. Andrei Lapa de Barros Correia, que faz diversos apontamentos sobre o endosso-mandato (inclusive quanto à sua incorreta nomenclatura), todos extremamente pertinentes, e que devem ser observados pelo município na ocasião da contratação. O citado Procurador informa, também, da existência de ADI contra a Resolução objeto da consulta. Contudo, até que o STF se manifeste conclusivamente acerca da matéria, não há impedimento à realização da cessão nos moldes estabelecidos na Resolução 33/2006 do Senado Federal.”

Acrescenta a DCM, a necessidade de realização de licitação para a contratação pretendida, nos termos do art. 37, XXI da Constituição Federal, embora não tratado na Resolução.

Por fim, destaca que a sua manifestação não valida os termos nem do edital (e seus anexos) juntado pelo consulente, nem tampouco do contrato que dele decorrerá. Enfatiza que tais instrumentos não foram analisados pela Unidade. 

 O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em seu parecer nº. 5598/08, de fls. 65, ressalta que não é possível a terceirização da cobrança da dívida ativa do Município, com base em Resolução exarada pelo Senado Federal, posto que este órgão  não detém competência para disciplinar matéria tributária, negócio jurídico interno e cobrança de dívida ativa.

 Destaca que a chamada dívida ativa engloba Direito tributário, que é matéria reservada a Lei complementar nos termos do artigo 146, inciso III, letra “b” da Constituição Federal, que dispõe que as normas gerais pertinentes a obrigação, cobrança e extinção tributária só podem ser emitidas por essa espécie de normatização. Assim, a Resolução do Senado não seria um meio hábil para tutelar tal matéria, padecendo do vício de inconstitucionalidade, uma vez que ela inova na forma de cobrança e extinção de obrigações tributárias.

E mais, que a atribuição da cobrança da dívida ativa é função típica do Município, reservada aos seus Procuradores nos termos prescritos da no artigo 132 da Constituição Federal, sendo que essa norma se estende aos Procuradores Municipais, por força do princípio da simetria. Portanto, atividade indelegável.

Por fim, aduz que a matéria está sendo submetida ao controle de constitucionalidade ADI nº 3786-2, sendo que a manifestação do Procurador Geral da República na citada ação foi no sentido do reconhecimento da inconstitucionalidade da Resolução nº 33/2006 do Senado Federal.

Assim, conclui o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas por responder no sentido da impossibilidade da contratação de instituição financeira para prestação de serviço de cobrança por endosso-mandato da dívida ativa dos Municípios mediante antecipação de receita. 

VOTO

Considerando o exposto pela Diretoria de Contas Municipais, embasada em estudos elaborados acerca do endosso-mandato, objeto da Resolução 33/2006 do Senado Federal, VOTO, no mérito, em responder a presente Consulta pela possibilidade, mediante prévio certame licitatório, da contratação de instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil para cobrança por endosso-mandato da dívida ativa consolidada. 

Ressalvo, contudo, que merece cautela ou até reserva na aplicação da Resolução 33/2006, haja vista a ação de inconstitucionalidade em curso.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, , 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

I - Responder a presente Consulta pela possibilidade, mediante prévio certame licitatório, da contratação de instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil para cobrança por endosso-mandato da dívida ativa consolidada. 

II - Ressalvar que merece cautela ou até reserva na aplicação da Resolução 33/2006, haja vista a ação de inconstitucionalidade em curso.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões,  27 de novembro de 2008 – Sessão nº 43.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 
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